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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014





	CONTRATO Nº 0144/2022



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8521/2022
DISPENSA Nº 0083/2022
CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ANÁLISES DE PARÂMETROS DAS AMOSTRAS DO PIEZÔMETRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Requisição Nº 0018/2022
Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’ Ana do Livramento, sito a Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, neste ato representado pela Sra. ANA LUIZA MOURA TAROUCO, Prefeita Municipal, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa CEIMIC REGIONAL SUL ANÁLISES QUÍMICAS E TOXICOLÓGICAS LTDA - EPP, sito a Rua Felipe de Oliveira, nº 293, Bairro Santa Cecília - Porto Alegre-RS, CEP 90630-000, inscrito no CNPJ sob nº 00.230.751/0001-02, Telefone: (51) 3333-9129 / (51) 99993-9564, E-mail: vendas4@ceimic.com, neste ato representada pelo seu administrador Sr. Marco Antônio Fabiani, CPF nº 681.598.468-00, doravante denominada CONTRATADA, para executar o serviço descrito na cláusula primeira - do Objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de licitação, DISPENSA Nº 0083/2022, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, assim como pelas condições do documento que deu origem a este e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

	Item
	Quant.
	Unid.
	Descriminação
	Valor Unit. R$
	Valor Total R$

	01
	02
	Unid.
	Contratação de laboratório para prestação de serviços técnicos de análises de parâmetros das amostras do piezômetro para o ano de 2022/2023, estão previstas 2 (duas) coletas sendo a 1ª em dezembro de 2022 e a 2ª em junho de 2023 para análise dos parâmetros relacionados no projeto básico em anexo.
	1.580,10
	3.160,20

	02
	02
	Unid.
	Despesas com envio dos recipientes (frascos)
	140,00
	280,00

	Total
	3.440,20


1.1 - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para realização de análise laboratorial  (Piezômetro) - para atender a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, em conformidade com as especificações descritas abaixo, Termo de Referência (Anexo 01) e proposta apresentada no Processo Administrativo nº 8521/2022 que integram este instrumento.
	MONITORAMENTO DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS NO CEMITÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL



	1.1 PONTOS DE AMOSTRAGEM

	Ponto 01 – piezômetro 1 à jusante no lado norte do Cemitério Público Municipal

	Parâmetros que devem ser analisados no ponto citado acima:



	1.2 ANÁLISES

	Bacteriológicos: Coliformes Totais e Fecais ou Termotolerantes; Estreptococos Fecais; Clostrídius Sulfitos Redutores; Colifagos; Bactérias Li Políticas (LIPO); Bactérias Heterotróficas; Bactérias Mesófilas; Salmonella SP.

	Físico-químicos: Alcalinidade de Bicarbonatos; Alumínio; Arsênio; Bário; Boro; Cádmio; Cálcio; Chumbo; Cloreto; Sulfato; Cobre; PH; Condutividade - Elétrica Específica (CEE); Cromo; Ferro; Fluoreto; Fósforo Total; Gás Carbônico Livre; Magnésio; Manganês; Níquel; Nitrato; Nitrito; Potássio; Sódio; Prata; Silício; Zinco; Sólidos Totais Dissolvidos; Mercúrio; Amônia; Temperatura da Água - DBO5; DQO.


Deverão ser realizadas 02 análises, obedecendo ao cronograma da Secretaria de Serviços Urbanos sendo a 1ª em DEZEMBRO/2022 e a 2ª em JUNHO/2023;

Envio do material para realização das coletas e retorno das amostras para análise de responsabilidade da contratada.
O material para realização das coletas e os resultados deverão ser enviados pela contratada para Secretaria Municipal do Planejamento/DEMA, sito na Rua Alan Kardec, 55 – Centro.
Para o ponto devem ser analisados todos os parâmetros citados.

1.2 – A coleta é de responsabilidade da contratante.

1.3 – A empresa contratada deverá fornecer todas as instruções de coleta, frascos e demais materiais e equipamentos necessários à realização das coletas, sendo de responsabilidade da empresa contratada os custos de envio dos materiais (ida e volta).

1.4 – A empresa contratada deverá comunicar a contratante, após inspeção inicial das amostras, caso de desvio nas condições ideais, tais como erro na conservação, falta de informações essenciais ou avaria das amostras.

1.5 – A empresa contratada somente poderá descartar as amostras analisadas após 15 dias contados a partir da emissão do laudo. A necessidade de ampliação deste prazo será comunicada, por escrito, à empresa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1 O valor total do presente contrato é de R$ 3.440,20 (Três mil, quatrocentos e quarenta reais com vinte centavos), para a realização das duas coletas, no qual se inclui todos os tributos diretos e indiretos incidentes sobre a prestação dos serviços ora avençados. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO

3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos seguintes recursos financeiros: 


- 100104.122.0010.4017 3339039 / Código Reduzido 84227-3 / Recurso Livre - 0001.

3.2. Será providenciado empenho na dotação orçamentária própria quando a vigência desta ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, no valor correspondente à entrega efetiva do serviço, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a entrega de cada resultado da análise, mediante apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de Recebimento do serviço expedida pela Secretaria Municipal requerente. 

4.2 Os preços se manterão fixos e irreajustáveis até a entrega total do objeto do contrato.
4.3 A contratada, juntamente com cada fatura deverá enviar cópia das certidões negativas do FGTS e INSS e Certidão Negativa de Débitos Municipais, ficando suspenso o pagamento em caso de não apresentação das mesmas. 

4.4 Poderão ser descontados dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

4.5 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá cinco dias após a sua reapresentação.

4.6 O agente fiscalizador designado não poderá lavrar Ata de Recebimento sem a verificação que o objeto esteja de acordo com o contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

5.1 - Fica fixado que o contratado deverá realizar os serviços licitados conforme necessidade da Secretaria requerente, entregando os resultados no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após recebimento da amostra.  As solicitações serão feitas mediante “ordens de serviço” expedidas pela Secretaria Municipal requerente.

5.2- O material para realização das coletas e os resultados deverão ser enviados pela contratada para Secretaria Municipal do Planejamento/DEMA, sito na Rua Alan Kardec, nº 55, Centro. 

5.3 - O prazo de vigência do presente contrato é até 30 de Junho de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DOS SERVIÇOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO:

6.1 – A contratada assume o compromisso de confidencialidade de todos os dados referentes aos serviços
6.2 - A contratada disponibilizará pessoal especializado comprovadamente experiente e manterá à frente dos serviços um encarregado;

6.3 - Caberá à contratada a responsabilidade pelo cumprimento das prescrições referentes a leis trabalhistas, de previdência social e de segurança do trabalho;

6.4 - Todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão de obra, transporte, impostos, taxas, leis sociais, bem como providências quanto a legalização do serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais, correrão por conta da contratada;

6.5 - Os serviços são intransferíveis, no todo ou em parte.

6.6 - Os serviços serão executados mediante “ordem de serviço”, obedecendo ao cronograma pré-estabelecido emitido pela secretaria requerente.

6.7 – Os serviços entregues e estando de acordo com o previsto neste e ainda observada a legislação em vigor, serão recebidos pela CONTRATANTE mediante Ata de Recebimento lavrada pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de objeto licitado, identificando devidamente os servidores que a compõe (nome, nº  de matrícula); 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

7.1-  A fiscalização da prestação dos serviços será exercida pela secretaria requerente;

7.2 - A Contratante poderá recusar quaisquer serviços/materiais quando entender que os mesmos, ou que os componentes empregados não sejam os especificados, ou quando entender que o serviço esteja irregular.

7.3 – O Fiscal Responsável pelo acompanhamento contratual será o servidor Sr. Walter Cardoso Filho, Matrícula n° 219961.
CLÁUSULA OITAVA  - DAS OBRIGAÇÕES

8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento ajustado; e

Dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato.

8.2-Constituem obrigações do CONTRATADO:

Entregar os bens na forma ajustada;

Atender encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

9.1- O contrato reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa, previsto no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93.
A licitante vencedora sujeita-se às seguintes penalidades:

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de atraso injustificado no cumprimento do contrato;

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de não cumprimento parcial na entrega do objeto licitado;

multa de 30% (trinta por cento), pela recusa em assinar o Termo de contrato de Fornecimento de bens .

Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1 Este contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a administração;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1- Fica eleito o Foro de Sant’Ana do Livramento, para dirimir dúvidas ou questões oriundas  do presente contrato.

11.2 - E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em (04) quatro vias, de igual teor.

Sant’Ana do Livramento, 16 de Novembro de 2022.

ANA LUIZA MOURA TAROUCO 

Prefeita Municipal

CEIMIC REGIONAL SUL ANÁLISES QUÍMICAS E TOXICOLÓGICAS LTDA - EPP
CNPJ nº 00.230.751/0001-02
Marco Antônio Fabiani
 CPF nº 681.598.468-00
Administrador

ANEXO I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE — DEMA

Sant’Ana do Livramento, 11 de outubro de 2022

MONITORAMENTO DAS AGUAS SUBTERRANEAS NO CEMITERIO PUBLICO
MUNICIPAL

OBJETO: CONTRATAGAO DE LABORATORIO PARA PRESTAGCAO DE SERVIGOS
TECNICOS DE ANALISES DE PARAMETROS DAS AMOSTRAS DO PIEZOMETRO
PARA O ANO DE 2022/2023 ESTAO PREVISTAS 2 (DUAS) COLETAS SENDO A

12 EM DEZEMBRO 2% EM JUNHO DE 2023 PARA ANALISE DOS SEGUINTES
PARAMETROS :

Bacterioclégicos: Coliformes totais e fecais ou
Termotolerantes, Estreptococos fecais, Clostridius
Sulfitos Redutores, Colifagecs, Bactérias Li politicas
(LIPO), Bactérias Heterotrc .icas, Bactérias Mesdéfilas e
Salmonella SP.

Fisico-quimicos: Alcalinidade de Bicarbonatos, Aluminio,
Arsénio B&rio, Boro, Cé&dmio, Calcio, Chumbo, Cloreto,
Sulfato, Cobre, PH, Condutividade elétrica especifica
(CEE), Cromo, Ferro, Fluoreto, Fésforo Total, Gés
Carbénico livre, Magnésio, Manganés, Nigquel, Nitrato,
Nitrito, Potadssio, Sédio, Prata, Silicio, Zinco, Sdélidos
Totais Dissolvidos, Mercurio, Aménia, Temperatura da agua
DBOs e DQO.

REQUISITOS MINIMOS EXIGIDOS:

O Laboratério contratado deverd ser credenciado junto a
FUNDACAO ESTADUAL DE PROTECAO AMBIENTAL - FEPAM, INMETRO
ou Rede Metroldgica.

0 custo deve ser valor unitdrio por ponto de unidade
amostrada.

O frete e material para a coleta (frascos) deverdo ser de
responsabilidade da contratada e estarem inclusos no valor
da proposta do contratado.

Endereco: Rua Allan Kardec, 55 — Hidraulica | (55) 3968-1128 | demalivramento@gmail.com

“0i cidade & o campo com mais vigor!”
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e Ponto 1: Piezémetro 1 & jusante no lado norte do Cemitério
Publico Municipal.

OBS.: Devem ser analisados todos os pardmetros citados no
objeto.

2. METODOLOGIA

Com os resultados laboratoriais deve ser possivel tragcar um
comparativo a fim de atender a clausula sexta do Termo de
Ajustamento de Conduta firmado entre este municipio e O
Ministério Publico Estadual para a medic8o da concentracdo dos
parédmetros e os padres de qualidade aceito para a
classificacdo das &aguas subterrdneas segundo a Resolug&o CONAMA
396/2008 (aceita pelo IBAMA e FEPAM), com o objetivo de avaliar a
qualidade das &guas subterrdneas existentes neste local.

3. JUSTIFICATIVA

O monitoramento ambiental através de piezémetro possibilita
o controle da gqualidade das dguas subterrédneas, visando a
prevengdo de possiveis contaminagées fisico-quimicas,
patolégicas e o gerenciamento dos impactos causados por esta
atividade conforme exigéncia da FEPAM para regularizacdo e
licenciamento Ambiental.

Vo [ialze so
A CRISTINA [YEBRA
Quimica Ipdustrial - BEMA / SEPLAMA

F2386

Ana Cristina Pedroso Yebra
Coordenadora Técnica
Matricula F223861
SEPLAMA - DEMA
7 M Santana do Livramento - RS

Endereco: Rua Allan Kardec, 55 — Hidraulica | (55) 3968-1128 | demalivriamento@gmail.com
"0 cidade € 0 campo com mis vigor”
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